
 
 

 
 
 

                  Curitiba, 26 de Março de 2024 
  
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Ref.: Contratação de serviço de plano ou seguro-saúde, através de pessoa jurídica de 
direito privado, que opere Plano ou Seguro Privado de Assistência à Saúde, registrada 
na Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e com cobertura em todo o 
território nacional, englobando os segmentos ambulatorial, hospitalar e obstetrícia, 
com as exigências mínimas estabelecidas nos incisos I, II, III, V, VI e VII do artigo 12 
da Lei nº 9.656/98, com as coberturas obrigatórias asseguradas por lei e por normas 
complementares da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS/MS), para 
execução, de forma indireta e contínua, de serviço de assistência médica 
complementar aos funcionários e respectivos dependentes da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – CURITIBA S.A. 

 
 
Pela presente, informamos possuir recursos financeiros próprios para fazer frente ao 

pagamento no valor de até R$ 2.331.364,20 (DOIS MILHÕES TREZENTOS E 

TRINTA E UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E VINTE 

CENTAVOS) referente a contratação de empresa para prestação de serviços de 

plano/seguro saúde, conforme especificações e detalhamento contidos no Processo 

Administrativo n.º 01-080.389/2024. 

 
 
 

 

Davidson José Moulepes 
Gerente Financeiro Administrativo e de Pessoal 

 
 
 
 


